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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITT]RA MIJMCIPAL DE BOQI]IM

CONTRÂTO N' OO9EOZZPMR

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS QIJE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE BOQUIM
E EMPRDSÂ JL MINERAÇÃO DRENAGEM E
sERVtÇO LTDA.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE §ERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, com endereço a

Praça Jose Maria de Paiva Mello, n'26 Boquim/SE, CNPJ n' 13.097.068/0001 -82, doravante denominado

CONTRATANTE, neste ato repr€sentado por seu Prefeito Municipal o SP ERÂLDO DE ANDRADE

SANTOS, e, do ouEo lado, a empIess JL MINERÁÇÃO DnENAGEM E SERVIÇO§ LTDA, pessoa jurídica

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.173.?82100001-29, com sede na Avenida Iria Pereira de Souza no

921 Cenro, Nossa seúora das DoreVSE representada pelo procurador o Sr. JOSÉ CARIÍ)S DA sILvA cPF

n" 00D.294,125-Íd/ü, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Procrsso, na

Modalidade Pregão Eletrônico no 015/2021, têm enr€ si. ajustado o presente conüúo de PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS, que se regerá pelas normas das Leis no' 10.52012002 e t.666193 e, taÍnbém, pelas cláusulas e

condiçõ€s seguint€s:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - OB.'ETO E PRAZO CONTRÂTUÂL

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, do ripo MENOR PREÇO, consignado cm At4 polo prazo de 12 (doze)

meses, paÍa eventual REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR PREçO GLOBAL, consignado em Ata, p€lo

prazo de l2 (doze) m€ses, para eyentual prestação de serviços de engenharia em Manutenção d€ Estradas Vicinais

no Município de Boquim/SE, conforme disposições deste Edital e informações constantes no Anexo I - Termo de

Refer€ncia.

PARiIGRÂFO ÚNICO - Execução de go(noventa dias) e duração do contralo teú o pÍazo de 120(CENTO E

MNTE DIAS) e começará a fluir a partir da dala da sua assinaturÀ podendo ser pronogado em conformidade com
o disposto no inciso II do art. 57, da Lei E.666/93;

SUBCLÁUSULÁ PRIMEIRÂ - Este instrumento podená ser alterado de acordo com o art. 65, da Le i t.666193.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Para a assinatura do contralo o adjudicatário comprovou as condições de

habilitação consignadas no instÍumento convocatorio, Às quais deverão ser mantidas durante toda a vigência do

contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - vTNCULAcÃo Ao EDITAL

O presente contrato vincula-se às determinaçôes da Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002, DecÍeto Municipal n'.
104/2020 e 190/2017, e subsidiariamente pela Lei no E 3 com suas alteragões, e as Exigências e Condiçôes
Gerais do Edital de Licirâção, modalidade Pregâo n'

CLAUSULA TERCEIRÂ : PREÇO
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ESTN)O DE SERGIPE

PREFEITT]RA MI'IVCIPAL DE BOQUIM
Pelo serviço descritos no editsl, o Mt NICÍPIO DE BOQUIM paganá à CONTRATADA a impoíância global de

p§ 299.v26,92 (DUZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL NOVECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E

NOVENTA E DOIS CENTAVOS), de acordo com o recebimento definitivo dos serviços, até o término do

contÍato.

CLÁUSULA OUARTA . CONDICÔES DE PAGAMENTO

O pagamento s€ní efetuado mensalmente pela PREFEITURA MUNICIPAL, até o dia I 0 (dez) do mês subseqüente

€/ou de acoÍdo com a disponibilidade financeira, contâdos do recebimento definitivo dos serviços, mediante

apresentação do documento hábil que compmve o maleriaUserviço, acompanhado da respectiva nota fiscal, a qual

corteÉ o atestado do s€tor responsável e juntamente com a apresentação das Certidões.

PARTIGRÁFO PRIMf,IRO - Nâo s€ú efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

PARr(GRAFO SEGIINIX) - O pagamento sení eÊtuado pelo Município, oportunidade em que deverão ser

apresentâdas notas fiscais, incluindo as certidões referidas no pariígrafo anterior, comprovando a efetiva execução,

relativas ao período correspondente, devidamente atestada pelas Secrctârias comp€tentes.

Os pagamenos poderão ser sustados nos s€guintes casos:

a) deixar de comprovar a sua regularidade com o FGTS, INSS, CNDT, Federal, Estado e Município através das

CeÍtidôes Negativas de Débitos;

b) não cumprimerto do prazo, em desobediência às condições €stabelecidas neste Edital;

c) erro ou vício das faturas.

S€rá retidr uDa trrr de Íiscrlazâçlo dos contntos referente a fornecimento de produtos ou sêrviços com r
alÍquot de I,57o (um e meio por centQ aos contrrtos, valor efdivo, incidindo ns fonte sobre os prgamentos

a paÉir do pÍimeiro mês de execuçío conforme arL 166 da Lei Municiprl no E5U201t e D€creto Municipol
a" 266Í2019.

PARÁGRÂFO ÚNICO - Na ocorrência da hipótese prevista na alínea "c" acima mencionada, a Nota Fiscal seá
devolvida para a respectiva coÍÍeçâo, contando-se o prazo de seu vencimento a partir da data da nova apresentação.

CLÁUSULA oUINTA - oBRIGAcÔEs DA CoNTRATADA

DAS OBRIGAÇÕES

DA CONTRATÂDA:

Promovçr a entrega dos itens homologados a seu favor, de acordo com as Descrições e prazos determinados no

Edital ç seus anexos, independente ou não de sua Transcriçáo.

Emitir a ART dos serviços que assim forem necessários (De acordo çom as peto CREA)

CLÁUSULA sExTA - oBRIGAcÔEs Do CoNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

Acompanhar e fiscalizar, arraves de um repres€ntaÍrte da Administração, a execução os serviços e,
conseqüentemente, liberar as fatuias aÍestadas pela fiscaliação da Contatante;
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ESTADO DE §ERGIPE
PREFEITIIRÂ MIJMCIPAL DE BOQT,IIM

Aplicar as penalidades regulamentares e coÍrtratuais;

EfetuaÍ o pagamento dos sewiços prestados, nas condições e preços pactuados.

Prestar as necessárias orientações técnicas para a execução do objeto do pÍesente termo.

EfetuaÍ a fiscalização da execução do objeto nos termos do aÉ. 67 dal*i 8.666193;

A CONTRATANTE devená requisitar com antecedência de 24 horas os veículos solicitados pelos Órgâos, quando

necessário;

lnformar à CONTRATADA, com antecedênci4 a data de início e término dos períodos de recesso escolar ou de

paralisações diveÍsas;

Anotar, em regisno próprio, lodas as ocorÉncias relacionadas com a execução dos serviços contratados,

deteÍminando o que for necessário à regularização das faltas ou irregularidades observadas

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁruA

A despesa prevista na cláusula terceira correÍá por conta das seguintes dotações orçamentárias, mnstantes do

orçamento parâ o exercício financeiro de 2022:

CLÁUSULA otTAvA - DO ACOMPANHÂMENTO E FISCÂLIZACÁO DO CONTRATO

O CONTRATANTE designaÉ um gestor do mntrato paÍa acompanhamenlo e um servidor para a fiscalizagão da

sua execução, que registará, em relatório, todas as ocoÍências relacionadas com a execuçâo do contrato,

determinando o que for necessário à regularizÂçâo das falhas ou defeitos obsewados.

As decisões e providências que ultrapassarem a compctência do gestor do conEato sêrão solicitadas à autoridade

competente do contratante, para adoçâo das medidas oonvenientes, consoante disposto no aÍt.67, §§ l'e ?, da

l*i n' 8.666193.

Os esclarecimentos solicitados pela fiscalizaçâo deverão ser prestados imediatam€nte, salvo quando implicarem
em indagações de caráteÍ técnico, hiÉtese em que serão respondidos no pra.a máximo de 24 (vintc e quatro)
horas.

É direito da fiscalização rejeitar quaisquer serviços ou fomecimento, quando entendeÍ que sua execução esú
irregular e/ou que os materiais empregados nâo são os especificados.

9 . DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO

9.1 A inexecução total ou parcial do contrato ansejará sua rescisão, com as conseqüências contratuais, inclusive o
recoúecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos aÍtigos 77 a E0 da Lei 8.666/93 e posteriores

alterÀçôes.

9.2 Os casos de rescisiío serão formalmente motivados nos autos do processo,

defesa.

9.3 A rescisão do contraio podeÍá ser

o
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PREFEITT]RÁ MIJMCIPAL DE BOQTNM

9.3.1 DeteÍminada por ato unilateral e €scrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XIt, XVII
e XV|II do art. 78 da Lei 8666/93;

9.3.2 Amigável, por acordo entre as paÍtes, reduzida a termo no processo da licitaçâo, desde que haja conveniência

para a Administraçil,o;

9.3.3 Judicial, nos teÍmos da legislação.

9.4 A Í€scisão administrativa ou amigiível deverá ser precedida de aulorização escrila € fundamenrada da

autoridade competente.

PARI(GRÁFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorÍente da inexecução total ou parcial do

ContÍato, a CONTRATADA não tená diÍEito a espécie alguma de indenizaçâo, sujeiundo-se às conseqüências

contratuais e legais, Íeroúecidos os direitos da Administração.

DÉCIMA - DA§ PENALIDADES
10.2 Em caso de atraso injustificado no materiaiíserviços, sujeitaÍ-se-á o licita e vencedor à multa de mora de

l7o por dia d€ atrEso, sobre o valor do contrato ou da nota de emPenho;

10.2.1 a multa a que alude o itÊm anteÍior nilo impede que a Adminisrração rescinda unilateràlmenle o confiato e

aplique outras sanções previstas na Lei no 8.666/93;

10.2. lConforme o disposto no aÍ. 7" da Lei n" 10.520/2002, quem convocado denúo do prazo de validade de sua

proposta, não celebraÍ o contrato, deixar de entÍegaÍ ou apresentar documentação fals4 ensejaÍ o Íetardamento da

execuçâo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuÉo do conkalo, comportar-se de modo

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude Íiscal, gaÍantido o direito à ampla defesa, aplicar as s€guintes

sargõ€s:

a) adveíência, que seú aplicada por meio de notificação üa oficio, mediante contra Í€cibo do representante legal

da comrarada estabelecando o prazo de 05 (cinc'o) dias úteis para que a empresa licitante apÍesente juíificativas
pam o atraso, que só s€rão ac€itas mediante crivo da Adminisfação;

b) multa de mora no percentual corÍespond€nte a 0Jyo (zero vírgula três)

c) Multa de l% (um poÍ c€nto) sobre o valor da Nota de Empenho, por dia de atraso no item não atendido, ou
atendido em desacordo com as especificações, a partir de l0 (dez) dias após o vencimento do prazo de
fomecimento do pÍoduto.

d) Suspensão temponária do direito de licitaÍ e imp€dimento de mnEatar com a Administração Pública Municipal,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, que será fixada pelo Ordenador de Despesas, a depender da falta cometidq

e) Declaraçito de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a Administraçilo Públic4 enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promoüda a reabilitação;

PARTIGRAFO SEGUNIX) - O licitânte que ensejar o retardamento da execução do certame, nâo mantiveÍ a

pÍopost4 falhar ou fraudar na execução do conüato, compoÍtar-se de modo inidônm, fizer declaração falsa oü

cometer taude fiscal, gaÍanrido o direito pévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar

com a Administmção, pelo prazo de até cinco anos, enquanto pçrdurarem os motivos d€teÍminant€s da punição ou

até qus seja promovida a reabilitação perante a pópria autoridade que aplicou a idade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA GARÁNTIA
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PREFEITT]RÂ MIJNICIPAL DE BOQI]IM
I I . I Como garantia parâ execuçâo do Contralo, a licitânte vencedora fomec€rá à Prefeitura Municipal de Boquim,
no ato da assinatura do contrato, o valor so[espondente a 37o (três por cento) do valor total contratado, Íicando a

seu critério optar por uma das modalidades descritas no Art. 56, § l', da Lei 8.666/93, atualizada, a saber:

I 1.2 Caução em dinheiro ou em tltulo da dívida públic4 emitidos sob I foÍma escritural, mediante registro em

sistema cenu-alizado de liquidaçâo e de cusrodia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

1 1.3. Seguro - garantiq

I1.4. Fiança bancária;

I 1.5. Os deÉsitos para garantia das obrigações decorÍentes da execução do contrato, quando em dinheiro, serâo

obrigatoriamente efetuadas através de abertura de conta corrente, sendo que este documento deveÍá ser entÍegue

no ato da assinatura. No caso da licitante vencedora optar por outra forma de garanti4 o documento será entregue

na Tesouraria da Prefeituid Municipal de Boquim para registro e guarda.

I I .6 A garantia oferecida deveá permanecer integÍal ao longo de toda a execução do contrato. Caso seja utilizada
para caucionar os inteÍess€s da contratante, a contÍatada deveÉ representáJa em 72 horas, nos exalos teÍmos
inicialmente contratados, sob p€na de sanÉo no caso de descumprim€nto.

cLÁUsULÁ DLCIMA SEGU]lDÂ.DogÂeBÉ§eIMo§ E sU?REs§ÕEs

12,I . O valor inicial atualizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos no § l"
do an. 65 da Lei n" 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2'do inciso II do mesmo

artigo, conforme redação introduzida p€lzl.r,i n" 9.648, de27 de maio de 1998.

12.2. As alteragões contrduais serão processadas mediante Termo Aditivo, deüdamentejustificadas e autorizadas

pelo Prefeito Municipal.

12.2. Os preços contBtâdos ú poderão ser reajustados aÉs o primeiro ano do contrato, adotando-se como índice

para efeito de cálculo o INPC, ou qualquer outro índic€ a ser adotado pelo Governo Federal.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . FoRo

Para qualquer ação deúonente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com exclusll,o de

qualquer outro, poi mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito,
juntamente mm as testemuúas abaixo, a Íim de que possa surtir os seus jurídims e legais efeitos.

Boquim (SE), 18

ERÂ

DE 2022

RADE SAI{TOS

tl
J"sÀ-
DR.ENAGEM E SERVIÇOS LTDAJL

NTE CONTRATADO

0íl.ilí írí- oÍ.P.F
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